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 LEI MUNICIPAL Nº 441 DE 23 DE ABRIL  DE 2024 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA, SEUS PRINCÍPIOS, 
OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, 
GESTÃO, INTER- RELAÇÕES ENTRE OS 
SEUS COMPONENTES, RECURSOS 
HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, ESTAD O 
DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei institui no município de WENCESLAU GUIMARÃES e em 
conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 
pleno exercício dos direitos culturais. 
 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, no 
âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo 
mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a 
sociedade civil. 
 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam 
as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela 
Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura. 

 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 
Público Municipal garantir as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício, no âmbito do Município de WENCESLAU GUIMARÃES. 
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Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento econômico, de promoção da sustentabilidade e da paz no 
Município de WENCESLAU GUIMARÃES. 

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 
preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e 
imaterial do Município de WENCESLAU GUIMARÃES e estabelecer 
condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em 
primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de WENCESLAU GUIMARÃES, 
planejar e implementar políticas públicas para: 
 

I. Assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 

 
II. Universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  

 
III. Contribuir para a construção da cidadania cultural; 

 
IV. Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 

expressões culturais presentes no município; 
 

V. Combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e 
natureza; 

 
VI. Promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 

cultural; 
 

VII. Qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
 

VIII. Democratizar os processos decisórios, assegurando a 
participação e o controle social; 

 
IX. Estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 

local; 
 

X. Consolidar a cultura como importante vetor para o 
desenvolvimento com sustentabilidade; 

 
XI. Intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos 

interculturais; 
 

XII. Contribuir para a promoção da cultura da paz. 
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Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, 
desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando 
superposições e desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação 
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas 
de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência, 
tecnologia e inovações, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 
 
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e 
execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação 
uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e 
social às oportunidades individuais de saúde; educação, cultura, produção, 
criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme 
indicadores sociais. 

 
DOS DIREITOS CULTURAIS 

 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o 
pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 
 

I. O direito à identidade e à diversidade cultural; 
 

II. O direito à participação na vida cultural, compreendendo: 
 
a) Livre criação e expressão; 
b) Livre acesso; 
c) Livre difusão; 
d) Livre participação nas decisões de política cultural. 

 
III. O direito autoral; 

 
IV. O direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

 
Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional 
da cultura simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política 
municipal de cultura. 
 

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de 
WENCESLAU GUIMARÃES abrangendo todos os modos de viver, fazer e 
criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 
216 da Constituição Federal. 
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Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, 
valores, práticas, rituais e identitárias. 

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos 
das culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 
 
Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, 
nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as 
diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as 
culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de 
coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os 
grupos sociais, os povos e nações. 
 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se 
constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 
direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à 
cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das 
condições de produção, da oferta de formação,  da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de 
valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado 
pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e 
proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das 
culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas 
voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos 
sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e 
difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 
 
Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 
igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições  
de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial 
criativo, artístico e intelectual. 
 
Art. 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política 
cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos 
democráticos, com os representantes da sociedade eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de 
colegiados, comissões e fóruns. 
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DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

 
Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações 
produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a 
desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas 
linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 
como: 

I. Sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num 
processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo; 

II. Elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e 

III. Conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano. 

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 
entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que 
constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos 
ao seu valor mercantil. 

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 
acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 
 
Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município 
de WENCESLAU GUIMARÃES deve ser, estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 
conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 
 
Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores 
culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral 
de suas obras, considerando  o direito de acesso à cultura por toda 
sociedade. 
 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento 
de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como 
de informação e formação na área cultural, tendo como essência a 
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento 
institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 
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economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos  
públicos. 

Art. 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política 
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas 
no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão 
compartilhada com os demais entes federativos da República Brasileira - 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal, com suas respectivas políticas 
e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem 
orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da 
sociedade civil nas suas relações como parceiras e responsáveis pelo seu 
funcionamento são: 

 
I. Diversidade das expressões culturais; 
 

II. Universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
 

III. Fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais; 

 
IV. Cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 

privados atuantes na área cultural; 
 

V. Integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas; 

 
VI. Complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

 
VII. Transversalidade das políticas culturais; 

 
VIII. Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade 

civil; 
 

IX. Transparência e compartilhamento das informações; 
 

X. Democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social; 

 
XI. Descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos 

e das ações; 
 

XII. Ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura. 
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CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 

Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e 
implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, 
promovendo o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no 
âmbito do Município. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
 

I. Estabelecer um processo democrático de participação na gestão 
das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

 
II. Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 

área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município; 

 
III. Articular e implementar políticas públicas que promovam a 

interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel 
estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 

 
IV. Promover o intercâmbio com os demais entes federados e 

instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos 
recursos financeiros e humanos disponíveis; 

 
V. Criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação 

das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC. 

 
VI. Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 

áreas de gestão e de promoção da cultura. 

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA 

SEÇÃO I 
Dos Componentes 

Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
 

I. Coordenação: 
 

a) Secretaria Municipal da Assistência à Juventude, Desporto e Lazer; 
b) Secretaria Municipal de Educação. 
 

II. Instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
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a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC; 
c) Fórum Municipal de Cultura; 
d) Câmaras Técnicas temporárias e permanentes. 

 
III. Instrumentos de gestão: 

 
a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.  

 
IV. Sistemas setoriais de cultura: 

 
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC; 
b) Sistema Municipal de Museus - SMM; 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - 
SMBLLL; 
d) Outros que venham a ser constituídos, conforme Política Nacional de 
Cultura; 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará 
articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em 
especial, da educação, da comunicação, da ciência, tecnologia e inovação, 
do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da 
indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do 
turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 
conforme regulamentação. 
 

SEÇÃO II 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura – SMC 

 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura, é órgão superior, subordinado 
diretamente a/ao Prefeito/Prefeita, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

Art. 35 Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura, as 
instituições vinculadas indicadas  que venham a ser constituídos. 

Art. 36 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura: 
 

I. Formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o 
Plano Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações 
culturais definidas; 

 
II. Implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado 

aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos 
e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de 
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 equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura 
e atuação; 

 
III.  Promover o planejamento e fomento das atividades culturais 

com uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a 
cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local; 

 
IV. Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 

expressam a diversidade étnica e social do Município; 
 
V. Preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
 
VI. Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 

 
VII. Manter articulação com entes públicos e privados visando à 

cooperação em ações na área da cultura; 
 
VIII. Promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional 

e internacional; 
 
IX. Assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de 

Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao 
desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

 
X. Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos 

culturais, democratizando o acesso aos bens culturais; 
 
XI. Estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 

profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 
 
XII. Estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
 
XIII. Elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 

implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 
 
XIV. Captar recursos para projetos e programas específicos junto a 

órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 
 
XV. Operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 

Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 
 
XVI. Realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar 

na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
 
XVII. Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 
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Art. 37 À Secretaria Municipal de Cultura, como órgão coordenador do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 
 

I. Exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC; 

 
II. Promover a integração do Município ao Sistema Nacional de 

Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da 
assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária; 

 
III. Instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 

aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e 
nas suas instâncias setoriais; 

 
IV. Emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 

sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC; 

 
V. Colaborar para o desenvolvimento de indicadores e 

parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, 
direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC 
e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com 
os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

 
VI. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 

para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e 
sistemas de gestão; 

 
VII. Subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 

ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos 
do Governo Municipal. 

 
VIII. Auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes 

federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na 
classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos 
planos de cultura; 

 
IX. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 

com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e 
qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas 
públicas de cultura do Município; e 

 
X. Coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - 

CMC. 
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SEÇÃO III 

 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 38 Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as 
instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SMC, 
organizadas na forma descrita na presente Seção. 
 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 
 

Art. 39 Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão 
colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria de Cultura, com composição democrática entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. 

§1º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal 
atribuição, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 
Cultura - CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - 
PMC. 

§2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), 
será de 04 anos, permitida apenas uma reeleição (ou recondução) por igual período 
e seu exercício será considerado de relevante interesse público, não podendo ser 
remunerado sob qualquer forma ou pretexto. 

§3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve contemplar na sua composição os diversos 
segmentos, organizadas em entidades e associações artísticas e culturais, 
considerando as dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura, bem 
como o critério territorial. 

§4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve contemplar a representação do Município de 
WENCESLAU GUIMARÃES por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 
suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo 
Municipal e dos demais entes federados. 

   Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 18 (Dezoito)         
membros titulares e igual número de suplentes, em composição paritária e 
bipartite formada por: 
 
       I -  09 (nove) representantes titulares/suplentes do poder público; 
       II - 09 (nove) representantes titulares da sociedade civil organizada. 
 

§1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 
designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil  
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serão eleitos dentro dos colegiados setoriais, conforme Regimento Interno. 

§2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre 
seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos 
suplentes; 

§3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 
poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada 
ao Poder Executivo do Município; 

§4º O/A Presidente/Presidenta do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC é detentor do voto de Minerva; 

Art. 41 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído 
pelas seguintes instâncias: 
 

I. Plenário; 
II. Colegiados Setoriais; 
III. Comissões Temáticas; 
IV. Grupos de Trabalho; 
V. Fóruns Setoriais e Territoriais. 

 
Art. 42 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC, compete: 
 

I. Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do 
Plano Municipal de Cultura - PMC; 
 

II. Estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 

 
III. Colaborar na implementação das pactuações acordadas 

na Comissão Inter gestores Tripartite – CIT e na Comissão Inter gestores 
Biparti-te – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos 
Nacional e Estadual de Política Cultural; 

 
IV. Aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 

oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 

 
V. Definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao 
peso relativo dos diversos segmentos culturais; 

 
VI. Estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 

– CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, 
 

  
VII. com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal  
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de Cultura – PMC; 
 

VIII. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

 
IX. Apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 

assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização; 

 
X. Contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 

transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC; 
 
XI. Apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da 

Cultura; 
 
XII. Apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a 

ser celebrados pelo Município com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, conforme disciplinam as Leis 9.790/1999 e 13.019/2014. 

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra 
instância do CMPC. 
 

XIII. Contribuir para a definição das diretrizes do Programa 
Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no 
que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas 
culturais; 

 
XIV. Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação 

Federativa assinado pelo Município de WENCESLAU GUIMARÃES para sua 
integração ao Sistema Nacional de Cultura - SNC. 

 
XV. Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 

de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito 
Federal e Nacional; 

 
XVI. Promover cooperação com os movimentos sociais, 

organizações não-governamentais e o setor empresarial; 
 
XVII. Incentivar a participação democrática na gestão das 

políticas e dos investimentos públicos na área cultural; 
 
XVIII. Delegar às diferentes instâncias componentes do 

Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias; 

 
XIX. Aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de  

 
Cultura - CMC. 
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XX. Estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC. 

Art. 43 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC para a definição de políticas, 
diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais. 

Art. 44 Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos 
Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada 
de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais 
relacionados à área cultural. 

Art. 45 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a 
formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os 
respectivos segmentos culturais e territórios. 

Art. 46 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular 
com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - SMC 
- territoriais e setoriais - para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura 
implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC. 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 47 A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa 
instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo 
Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e 
segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e 
propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que 
comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC. 

§1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC 
analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões 
ou adequações. 

§2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura convocar e coordenar a 
Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a 
cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data de realização da 
Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o 
calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

§3º A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de 
Conferências Setoriais e Territoriais. 

§4º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura 
– CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos     
eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais. 
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SEÇÃO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 48 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC: 
 

I. Plano Municipal de Cultura - PMC; 
 
II. Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
 
III. Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais SMIIC; 
 
IV. Program Municipal de Formação na Área da Cultura – 

PROMFAC. 
 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive 
técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC 

Art. 49    O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um 
instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 50 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos 
Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a 
ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, 
posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 
 

I. Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
II. Diretrizes e prioridades; 
III. Objetivos gerais e específicos; 
IV. Estratégias, metas e ações; 
V. Prazos de execução; 
VI. Resultados e impactos esperados; 
VII. Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; 
VIII. Mecanismos e fontes de financiamento; e 
IX. Indicadores de monitoramento e avaliação. 
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 51 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é 
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de WENCESLAU GUIMARÃES, que devem 
ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 
âmbito do Município de WENCESLAU GUIMARÃES: 
 

I.   Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária 
Anual (LOA); 

II.   Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 
III.   Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, 

conforme lei específica; e 
IV. Outros que venham a ser criados. 
 

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC 

 

Art. 52 Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado à 
Secretaria Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e 
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras 
definidas nesta Lei. 

Art. 53 O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal 
mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, 
com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e coo-
financiamento com a União e com o Governo do Estado da Bahia. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal 
de Cultura- FMC com despesas não vinculadas as finalidades do Sistema 
de Cultura Municipal 

Art. 54 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 
 

I.     Dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
Município de WENCESLAU GUIMARÃES e seus créditos adicionais; 

 
II.      Transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal 

de Cultura FMC; 
 
III. Contribuições de mantenedores; 
 
IV.      Produto do desenvolvimento de suas finalidades 

institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela 
cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria Municipal  
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de Cultura; resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros 
eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural; 
 

V.     Doações e legados nos termos da legislação vigente; 
 
VI.      Subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
 
VII. Resultado das aplicações em títulos públicos federais, 

obedecida a legislação vigente sobre a matéria; 
 
VIII. Devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos 
no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

 
IX. Saldos de exercícios anteriores; e 
 
X. Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser 

destinadas. 

Art. 55 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela Secretaria 
Municipal de Cultura na forma estabelecida no regulamento, e apoiará 
projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 
 

I. Termos de parceria;  
II. Convênios. 

 
Art. 56 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC 
com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de 
resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por 
ato da CMPC. 

Art. 57 O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado sem fins lucrativos. 

§1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de 
programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à 
Cultura – CMIC. 
 
§2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve 
comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado 
pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a obtenção 
de financiamento por outra fonte. 



Quarta-feira
2 4  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1624

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - PMWG 
 GABINETE DO PREFEITO – GAP 

 
 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia. 

 

§3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas 
administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles 
apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter 
despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total. 

Art. 58 Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público ou de direito privado, sem fins lucrativos para apoio compartilhado de 
programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo 
Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios e 
contratos específicos. 

Art. 59 Para seleção de projetos apresentado ao Fundo Municipal de Cultura 
- FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de 
composição democrática entre membros do Poder Público e da Sociedade 
Civil. 

Art. 60 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída 
por 05 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes. 

§1º Os 02 (dois) membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria 
Municipal de Cultura. 

§2º Os 03 (três) membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 
regulamento. 

Art. 61 Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC 
e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. 

Art. 62 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar 
critérios objetivos na seleção das propostas: 
 

I.      Avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, 
econômica e social; 

II.     Adequação orçamentária; 
III. Viabilidade de execução; e 
IV.     Capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – 

SMIIC 

Art. 63 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura desenvolver o Sistema  
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Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade 
de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros 
e indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo 
Município. 

§1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é 
constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, 
investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições 
e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos 
Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 

§2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, 
definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – 
SNIIC. 

Art. 64 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem 
como objetivos: 
 

I. Coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer 
metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do 
campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a 
formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de 
cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos 
prazos previstos; 

 
II. Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 

relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, 
para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, 
para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade 
econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município; 

 
III. Exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas 

públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura – PMC. 

Art. 65 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para 
conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos 
públicos no setor cultural. 

Art. 66 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações 
e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de 
economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com 
outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e  
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continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas 
públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo. 
 

 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – 

PROMFAC. 

Art. 67 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e 
implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - 
PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como 
objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e 
conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 68 O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC 
deve promover: 

 
I. A qualificação técnico-administrativa e capacitação em política 

cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, 
projetos e serviços culturais oferecidos à população; 

II. A formação nas áreas técnicas e artísticas. 

SEÇÃO V 
DOS SISTEMAS SETORIAIS 

Art. 69 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são 
constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC. 

Art. 70 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal 
de Cultura – 
SMC: 

I.     Sistema Municipal de Patrimônio Cultural  - SMPC; 
II.     Sistema Municipal de Museus - SMM; 
III. Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - 

SMBLLL; 
IV.     Outros que venham a ser constituídos, conforme Políticas Nacionais 

de Cultura. 

Art. 71 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 
advindas da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 

Art. 72 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser 
criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC conformando  
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subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os 
sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos. 

Art. 73 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal 
de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das 
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 74 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 
participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha 
dos seus membros. 

Art. 75 Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus 
colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as 
instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC com a finalidade de propor diretrizes para 
elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas 
definições de estratégias de sua implementação. 

 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos 

Art. 76 O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos 
do Sistema Municipal de Cultura. 

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, 
fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 77 O financiamento das políticas públicas de cultura, estabelecidas no 
Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado 
e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC. 

Art. 78 O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura. 

§1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de 
Cultura serão destinados a: 
 

I. Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos 
Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 

 
II. Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo 

Município por meio de seleção pública. 

§2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 
Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC. 
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Art. 79 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e 
territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com 
vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser 
estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território. 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

 
Art. 80 Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta 
específica, e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC. 

§1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão 
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

§2º A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à 
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e 
Estado ao Município. 

Art. 81 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios 
estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

§1º O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo 
Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha 
e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma 
combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros 
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 
Art. 82 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, 
com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do 
Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à 
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 
Art. 83 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, 
ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da 
política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, 
as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos. 

§1º O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será  
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previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

 
Art. 84 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal  
 
de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 85 O Município de WENCESLAU GUIMARÃES deverá se integrar ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 86. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE WENCESLAU GUIMARÃES – BA , 23 de abril 
de 2024. 

 
 

Carlos Alberto Lioterio dos Santos 
Prefeito do Município de Wenceslau Guimarães/BA. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
 CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2024-SRP 

 

Aos 5 dias do mês de abril do ano de 2024, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, 

por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 

938763784, inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico nº 003-2024, conforme Ata publicada em 08/04/2024 e homologada em 08/04/2024, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 

que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BAZA DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.991.459/0001-46, com sede na Rua Heitor Stocker de França, nº 396, 14º andar, 

Conjunto 1407, Edificio Neo Business, CEP 80030-030, no Município de Curitiba-Pr, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a).Giovana Gonçalves Portela Zarpellon, portador(a) da Cédula de Identidade nº 6.861.748-0 SSP-BA e CPF nº 

041.339.849.86, cuja proposta foi classificada no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustíveis líquidos e derivados, para abastecimento da frota própria e locados da, para atender às necessidades 

da Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 

especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

7 

ÓLEO 68 W 
HIDRÁULICO 
EMBALAGEM BALDE 
DE 20 LITROS 

Baldes 40 LUST R$ 326,99 R$ 13.079,60 

TOTAL GERAL R$ 13.534,59 
 

1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de cumprimento 

deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA e o 

MUNICÍPIO, no valor de R$ 13.534,59 ( treze mil quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme Proposta de Preços da Contratada. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.       

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 

se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 
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8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, 

cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 

a) Processo Administrativo/Licitatório nº 036-2024.   

b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 003-2024 e anexos. 

c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 08/04/2024. 

 

CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 

9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 

9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Wenceslau Guimarães, 22 de abril de 2024 

 

 
 
 

CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 
Prefeito 

 

 

 
BAZA DISTRIBUIDORA LTDA 

Representante legal: Giovana Gonçalves Portela Zarpellon 
CI: 6.861.748-0 SSP-BA e CPF: 041.339.849.86 

Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social/estatuto social 
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ATA DE SESSÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023)

           
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     
CNPJ nº 13.758.842/0001-59  

                                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 

ATA – ABERTURA DE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS 009-2023 

 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro às 09h45min, foi realizada a sessão para abertura das 

propostas de preços em atenção a Tomada de Preços 009-2023, destinado a contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura para Implantação de pavimentação com revestimento primário em estradas vicinais do município de Wenceslau 

Guimarães BA, na região da Palmeira conforme contrato de repasse Nº 904337/2020/MDR/CAIXA, conforme especificações 

constantes do Edital e Anexos. A presente convocação foi publicada no Mural desta Prefeitura Municipal e no Diário Oficial do 

Município, em 22 de abril de 2024 na edição nº 1622. No dia e hora designados, o presidente e comissão nomeados através 

da Portaria n.º 001-A de 02/01/2024 composta pelos Srs. Jose Brito Cabral Neto, Reginaldo Santos de Carvalho Filho e 

Ricardo Gomes Pereira, deram abertura ao processo para julgamento das propostas. Compareceu para acompanhar a seção  

apenas a empresa MEGATEO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 27.663.953/0001-96, representada pelo senhor Robson Brito 

dos Santos (CREDENCIADO). Foi feita a abertura dos envelopes das empresas habilitadas conforme resultado publicado no 

dia 12/04/2024, na edição nº 1616, do Diário Oficial do Município. Nesse momento é perguntado ao representante da 

MEGATEO CONSTRUTORA LTDA, se tem registro a fazer sobre as propostas de preços, o representante diz que a empresa   

PRISMA CONSTRUTORA LTDA não apresentou o cronograma físico-financeiro e solicita a desclassificação da proposta de 

preços. O presidente nesse momento avisa que as propostas de preços serão analisadas pelo setor de engenharia do 

município e ainda avisa que o resultado será publicado no diário oficial do município. Nada mais havendo a acrescentar, o 

presidente deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada pelo presidente, 

comissão e presente.  

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA 
PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 22.491.677/0001-02 R$ 680.306,58 
PRISMA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 25.405.723/0001-00 R$ 838.391,72 
MEGATEO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 27.663.953/0001-96 R$ 893.265,48 
ROCHA RIOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 40.500.706/0001-37 R$ 894.017,34 
EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 15.358.607/0001-15 R$ 894.661,95 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

 
______________________________________________________  

JOSE BRITO CABRAL NETO  
PRESIDENTE 

 
______________________________________________________  

REGINALDO SANTOS DE CARVALHO FILHO 
MEMBRO 

 
______________________________________________________  

RICARDO GOMES PEREIRA 
MEMBRO 

 
______________________________________________________ 

MEGATEO CONSTRUTORA LTDA 
 CNPJ: 27.663.953/0001-96 
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ERRATA | TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 075/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 075-20223 
 
Na edição nº 1590, página nº 03 do dia 05 de março de 2024, no Diário Oficial do Município, 
referente ao Aditivo de prazo e valor do Contrato nº 075-2023. 
 
 
Onde-se lê: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203-2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2022 - 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 269-2022 E 014-2024 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, CNPJ -13.758.842/0001-59, CONTRATADA: PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - CNPJ 

46.445.779/0001-50, OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, E DO VALOR, 
CUJO OBJETO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL E VEÍCULOS ALTERNATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM O VALOR 
TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO EM R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
13/2019. ASSINATURA: 30/12/2022. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/03/2024 A 02/12/2024 – SIGNATÁRIOS: PELO 
CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL / PELA CONTRATADA: 
PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - REPRESENTANTE LEGAL. 
 

 

 
Leia-se: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075-2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2022 - PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS Nº. 269-2022 E 014-2024 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
CNPJ -13.758.842/0001-59, CONTRATADA: PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - CNPJ 46.445.779/0001-50, 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, E DO VALOR, CUJO OBJETO 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL E VEÍCULOS 
ALTERNATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM O VALOR TOTAL ESTIMADO DO 
CONTRATO EM R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019. ASSINATURA: 
01/03/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/03/2024 A 31/12/2024 – SIGNATÁRIOS: PELO CONTRATANTE: 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL / PELA CONTRATADA: PAULO 
LEANDRO SANTOS MATOS - REPRESENTANTE LEGAL. 
 

  

 
 

 
Wenceslau Guimarães – BA, 08 de março de 2024.  

 

Jose Brito Cabral Neto 
               PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ERRATA | TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 078/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 075-20223 
 
Na edição nº 1590, página nº 03 do dia 05 de março de 2024, no Diário Oficial do Município, 
referente ao Aditivo de prazo e valor do Contrato nº 075-2023. 
 
 
Onde-se lê: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203-2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2022 - 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 269-2022 E 014-2024 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, CNPJ -13.758.842/0001-59, CONTRATADA: PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - CNPJ 

46.445.779/0001-50, OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, E DO VALOR, 
CUJO OBJETO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL E VEÍCULOS ALTERNATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM O VALOR 
TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO EM R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
13/2019. ASSINATURA: 30/12/2022. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/03/2024 A 02/12/2024 – SIGNATÁRIOS: PELO 
CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL / PELA CONTRATADA: 
PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - REPRESENTANTE LEGAL. 
 

 

 
Leia-se: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075-2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2022 - PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS Nº. 269-2022 E 014-2024 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
CNPJ -13.758.842/0001-59, CONTRATADA: PAULO LEANDRO SANTOS MATOS - CNPJ 46.445.779/0001-50, 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, E DO VALOR, CUJO OBJETO 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL E VEÍCULOS 
ALTERNATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM O VALOR TOTAL ESTIMADO DO 
CONTRATO EM R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019. ASSINATURA: 
30/12/2022. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/03/2024 A 31/12/2024 – SIGNATÁRIOS: PELO CONTRATANTE: 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL / PELA CONTRATADA: PAULO 
LEANDRO SANTOS MATOS - REPRESENTANTE LEGAL. 
 

  

 
 

 
Wenceslau Guimarães – BA, 08 de março de 2024.  

 

Jose Brito Cabral Neto 
               PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ERRATA | TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 110/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
 
Na edição nº 1601, página nº 06 do dia 21 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município, referente ao CONTRATO Nº 110-2021. 
 
Onde-se lê: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110-2021 – 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2021 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 065-2021 E 
034-2024 – PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
CNPJ 10.651.749/0001-52. CONTRATADA: BIOVALE – LABORATORIO CLINICO 
LTDA CNPJ (MF) SOB O Nº 10.651.749/0001-52 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO DO VALOR, CUJO 
OBJETO É CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS COM OU 
SEM FINS LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM FIRMAR 
CONTRATO VISANDO A PRESTAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 
ESPECIALIDADES CONSTANTES DAS TABELAS DO SIA/SUS EDITADAS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, COM 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO EM R$ 91.894,00 (NOVENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019. ASSINATURA: 18/03/2024. VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 18/03/2024 A 31/12/2024. 
 
Leia-se:  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110-2021 – CREDENCIAMENTO 
Nº 001-2021 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 065-2021 E 034-2024 – PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ 
10.651.749/0001-52. CONTRATADA: BIOVALE – LABORATORIO CLINICO LTDA 
CNPJ (MF) SOB O Nº 10.651.749/0001-52 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO DO VALOR, CUJO OBJETO É 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS COM OU SEM FINS 
LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM FIRMAR 
CONTRATO VISANDO A PRESTAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 
ESPECIALIDADES CONSTANTES DAS TABELAS DO SIA/SUS EDITADAS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, COM 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO EM R$ 76.578,40 (SETENTA E SEIS MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, E ART. 57, INCISO II E § 
2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019.  ASSINATURA: 
18/03/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 31/12/2024.  
 
 
 
 

Wenceslau Guimarães – BA, 25 de março de 202 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

JOSE BRITO CABRAL NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ERRATA | TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 110/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
 
Na edição nº 1601, página nº 06 do dia 21 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município, referente ao CONTRATO Nº 110-2021. 
 
Onde-se lê: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110-2021 – 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2021 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 065-2021 E 
034-2024 – PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
CNPJ 10.651.749/0001-52. CONTRATADA: BIOVALE – LABORATORIO CLINICO 
LTDA CNPJ (MF) SOB O Nº 10.651.749/0001-52 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO DO VALOR, CUJO 
OBJETO É CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS COM OU 
SEM FINS LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM FIRMAR 
CONTRATO VISANDO A PRESTAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 
ESPECIALIDADES CONSTANTES DAS TABELAS DO SIA/SUS EDITADAS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, COM 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO EM R$ 91.894,00 (NOVENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, E ART. 57, INCISO II E § 2º DA LEI Nº 8.666/93 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019. ASSINATURA: 18/03/2024. VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 18/03/2024 A 31/12/2024. 
 
Leia-se:  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110-2021 – CREDENCIAMENTO 
Nº 001-2021 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 065-2021 E 034-2024 – PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ 
10.651.749/0001-52. CONTRATADA: BIOVALE – LABORATORIO CLINICO LTDA 
CNPJ (MF) SOB O Nº 10.651.749/0001-52 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO DO VALOR, CUJO OBJETO É 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS COM OU SEM FINS 
LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM FIRMAR 
CONTRATO VISANDO A PRESTAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 
ESPECIALIDADES CONSTANTES DAS TABELAS DO SIA/SUS EDITADAS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, COM 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO EM R$ 76.578,40 (SETENTA E SEIS MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, E ART. 57, INCISO II E § 
2º DA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2019.  ASSINATURA: 
18/03/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 31/12/2024.  
 
 

Wenceslau Guimarães – BA, 24 de abril de 2024 

JOSE BRITO CABRAL NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ERRATA | TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 156/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
 
Na edição nº 1593, página nº 10 do dia 11 de março de 2024, no Diário Oficial do Município, 
referente ao CONTRATO Nº 156-2020. 
 
Onde-se lê: 12º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 156-2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 117-2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 003-2020 - PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ 
13.758.842/0001-59; CONTRATADA: CONSTRUTORA OLIVEIRA FRANÇA LTDA - CNPJ n.º 
00.353.679/0001-00; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
POR 120 (CENTO E VINTE DIAS). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. I, DA LEI Nº 
8.666/1993; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1214 - 
PROJETO/ATIVIDADE: 1038 - ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - FONTE DE RECURSO: 
15000000/17000000. DATA DA ASSINATURA: 10/11/2023. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
10/03/2024 A 08/07/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO 
LIOTÉRIO DOS SANTOS / PELA CONTRATADA: JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS. 
 
 

 

 
Leia-se:  12º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 156-2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 117-2020 – TOMADA DE PREÇO Nº 003-2020 - PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, CNPJ 
13.758.842/0001-59; CONTRATADA: CONSTRUTORA OLIVEIRA FRANÇA LTDA - CNPJ n.º 
00.353.679/0001-00; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
POR 120 (CENTO E VINTE DIAS). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. I, DA LEI Nº 
8.666/1993; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1214 - 
PROJETO/ATIVIDADE: 1038 - ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - FONTE DE RECURSO: 
15000000/17000000. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
10/03/2024 A 08/07/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO 
LIOTÉRIO DOS SANTOS / PELA CONTRATADA: JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS. 
 
 
 
 

 
Wenceslau Guimarães – BA, 24 de abril de 2024. 

 

Jose Brito Cabral Neto  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 052/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 052-2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 224-2023; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022-2023-
SRP; FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E LE 10.520/02 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES CONTRATADA: D SOUZA MOVEIS MATCON E TRANSPORTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
(MF) SOB O Nº 48.421.787/0001-91; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DE 
FUTURAS DEMANDAS ORIUNDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES; VALOR: R$ 1.666,00 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 
SEIS REAIS); COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1010; 1063; 44905200; 16600000. DATA DA ASSINATURA: 
23/04/2024. PELO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES - PREFEITO 
MUNICIPAL – CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS. 
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